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REQUERIMENTO N.º 126/2025
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 4.311-CM, de 06/09/2024, de autoria desta vereadora, que "Institui a obrigação do Poder Público municipal a disponibilizar agentes de segurança em suas unidades escolares da rede pública municipal e suas respectivas conveniadas e dá outras providências" foi declarada CONSTITUCIONAL pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pela Prefeitura Municipal de Tupi Paulista/SP, de n° 2299941-65.2024.8.26.0000.

CONSIDERANDO que o referido processo judicial transitou em julgado anteriormente e foi arquivado nesta data de 19/09/2025.

Requeiro à Casa na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro solicitando-lhe as seguintes informações:
1. A Prefeitura Municipal já está ciente do trânsito em julgado e arquivamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2299941-65.2024.8.26.0000?


2. Haverá previsão orçamentária no Projeto de Lei Orçamentária a ser enviado à Câmara Municipal este ano e executado no ano de 2026 para execução da citada Lei Municipal n° 4.311-CM, de 06/09/2024, de autoria desta vereadora, que "Institui a obrigação do Poder Público municipal a disponibilizar agentes de segurança em suas unidades escolares da rede pública municipal e suas respectivas conveniadas e dá outras providências"?

2.1. A Prefeitura Municipal já realizou estudos para verificar a maneira mais eficiente para executar a referida lei (se por empresa terceirizada, por servidores concursos ou outro modo)? Explicar.

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 19 de setembro de 2025.
Giseli Moraes
Vereadora
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